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Ata da VI Conferência Municipal de Assistência Social realizada 
dias 08 e 09/07/2005 das 8:00 às 18:00h nas instalações do 
Instituto Educacional Ave Maria, situado à Rua Dr. Quirino nº 235 
– Centro – Campinas/SP. O evento contou com o total de 242 
participantes, sendo 96 do segmento de Trabalhadores da 
Área/Profissionais da Assistência Social, 30 do segmento dos 
Usuários e 116 de Entidades, Dirigentes de Entidades, 
Conselheiros do Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS e outros. Composição da Mesa Coordenadora : Marta 
Coelho de Souza, Silmara Ramos Quintana e Andréa Janotte 
Farina. Dando prosseguimento foi anunciada a ordem dos 
trabalhos : 1) Referendo da Plenária para os delegados eleitos; 
2) Apresentação dos Grupos; 3) Apresentação e aprovação das 
Moções. Conforme Regimento Interno da VI Conferência 
Municipal de Assistência Social aprovado por unanimidade, os 11 
Candidatos a Delegados correspondentes aos Segmentos da 
Sociedade Civil: Profissionais da Área da Assistência Social, 
Entidades de Assistência Social e Usuários se apresentaram à 
Plenária, sendo que os eleitos, entre seus pares, por número de 
votos, foram : Segmento de Profissionais da Área da 
Assistência Social : Izabel Cristina Santos de Almeida com 45 
votos; Segmento dos Usuários : Aparecida Saldanha com 43 e 
Antonio Luiz de Castro com 35 votos. Os Delegados eleitos 
correspondentes ao Segmento do Poder Público se apresentaram 
também à Plenária, sendo que os eleitos, entre seus pares, 
foram: 1º Ismênia Aparecida dos Santos, 2º Ivanir Aparecida 
Simionatto e 3º Marilda Gonçalves Paim. O referendo da 
Plenária aos Delegados eleitos foi unânime. 2) Apresentação dos 
Grupos : Deliberações aprovadas pela Plenária – Direitos da 
Assistência Social : 1) Garantia de proteção social com 
qualidade de vida, tendo a convivência familiar e comunitária como 
direito do usuário, respeitando sua dignidade e cidadania; 2) 
Garantir o direito do usuário ao protagonismo e manifestação de 
seus interesses; 3) Garantir aos usuários o acesso ao 
conhecimento e informação de seus direitos sócio assistenciais e 
sua defesa, sobretudo aqueles com vivência de barreiras 
culturais, de leitura, de limitações físicas e mentais de modo a 
acessar rapidamente a rede de serviços de acordo com sua 
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necessidade; 4) Garantir direito ao atendimento digno, atencioso 
e respeitoso, ausente de procedimentos vexatórios, coercitivos e 
discriminatórios a todos que dele precisar; 5) Garantir a 
territorialização e a matricialidade sócio familiar dos 
benefícios/serviços/programas/projetos de proteção básica e 
especial observando o diagnóstico e a demanda da Assistência 
Social, buscando a interação com as demais políticas sociais; 6) 
Direito a participação coletiva na formulação da política pública 
de assistência social garantindo a todo cidadão em especial aos 
interessados na divulgação, informação e organização para 
participação em fóruns regionalizados, conselhos e conferências; 
7) Garantir o acesso e acompanhamento nos espaços de controle 
social, do cumprimento das deliberações ocorridas nos fóruns, 
conselhos e conferências através de indicadores e 
monitoramento; 8) Direito a oferta qualificada de serviços, 
programas, projetos, e benefícios da área de assistência social 
avaliados através de indicadores pactuados nas instâncias de 
participação social, garantidos  pelo financiamento das três 
esferas governamentais : municipal, estadual e federal; 9) 
Garantir o acesso a programa de transferência de renda e a 
programas que estimulem a capacidade produtiva, associativa e de 
gestão para melhoria das condições e elevação do padrão da 
qualidade de vida; 10) Direito à inserção e reinserção social dos 
indivíduos egressos do sistema prisional das comunidades 
terapêuticas, moradores em situação de rua e migrantes. 
Deliberações aprovadas pela plenária : Metas da Assistência 
Social ( curto – 2006/2008, médio - 2010 e longo prazo - 
2015 ) :  
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